
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                        RC

Tramitado em Sessão
zL,'

Cód.  06.00.04.01.1C  .  P

MOÇÃO N° 1343/2025

Assunto:       Registra o transcurso do Dia Mundial de Luta contra aAIDS,1° de dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro do transcurso do Dia Mundial de Luta Contra a AIDS,1° de dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO  DA LIBERDADE                                                        RC

MOÇÃO N° 1347/2025

Assunto:       Registra o transcurso do início do Dezembro Laranja, em conscientização sobre o câncer de

pele.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro do transcurso do início do Dezembro Laranja, em conscientização sobre o câncer

de pele.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1348/2025

Assunto:       Registra o transcurso do Dia lnternacional para a Abolição da Escravatura, 2 de dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro   do   transcurso   do   Dia   lnternacional   para   a   Abolição   da   Escravatura,   2   de

dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 1349/2025

Assunto:       Registra o transcurso do Dia lnternacional da pessoa com  Deficiência,  3 de dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o
registro do transcurso do Dia lnternacional da Pessoa com Deficiência, 3 de dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

Vereador - PP / 2° Secretário
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Tramitado em Sessão

Cód.  06.00.04.01.1C  .  P

MOÇÃO N° 1350/2025

Assunto:       Moção comemorativa pelo transcurso do Dia do orientador Educacional, 4 de dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia do Orientador Educacional, 4 de

dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

Vereador - PP / 2° Secretário
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Tramitado em Sessão

1

Cód.  06.00.04.01.1C  .  P

MOÇÃO N° 1351/2025

Assunto:       Moção   Comemorativa   pelo  transcurso  do   Dia   Nacional   da   Pastoral   da   Criança,   5   de
dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia Nacional da Pastoral da Criança,

5 de dezembro.

Feito este registro,  respeitosamente REQUEREIVIOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

Vereador ±rpp / 2° Secretário
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Tramitado em Sessão

Cód.  06.00.04.01.1C  .  P

MOÇÃO N° 1352/2025

Assunto:       Moção comemorativa pelo transcurso do Dia Nacional da Acessibilidade, 5 de dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção Comemorativa pelo transcurso do Dia Nacional da Acessibilidade, 5 de

dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.
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Tramitado em Sessão

Cód.  06-.-'õ0.04.01.1C  .  P

MOÇÃO N° 1354/2025

Assunto:       Registra  o  transcurso  do  Dia  Nacional  de  Mobilização  dos  Homens  pelo  Fim  da  Violência
contra as Mulheres, 6 de dezembro.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro do transcurso do Dia Nacional de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência

contra as Mulheres, 6 de dezembro.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

Vereador - PP / 2° Secretário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE
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Tramitado em Sessão

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

lNDICAÇÃO N° 5283/2025

Assunto:       Providências  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  para  análise  da  possibilidade  de
disponibilização   de   curso   de   libras,   a   ser   ministrado   preferencialmente   no   Complexo
Educacional Paulo Freire (EducaMais Teatro Ariano Suassuna), ou em outro equipamento da
Secretaria, para os munícipes que tiverem interesse no curso.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  para

análise   da   possibilidade   de   disponibilização   de   curso   de   libras,   a   ser   ministrado

preferencialmente  no  Complexo  Educacional   Paulo  Freire  (EducaMais  Teatro  Ariano
Suassuna),  ou  em  outro  equipamento  da  Secretaria,  para  os  munícipes  que  tiverem

interesse no curso.

A demanda  chegou  ao  nosso gabinete  por meio de  munícipe,  que já foi

aluna do curso de libras no passado, e, à época, era ministrado no Complexo Educacional

Paulo  Freire  (Educamais Teatro Ariano  Suassuna).  0  curso teria  sido  retirado da grade

de cursos oferecidos à população.

A solicitação para que a municipalidade oferte o curso de  Libras (Língua

Brasileira de Sinais) fundamenta-se na  necessidade de promoção da  inclusão social,  no

respeito à diversidade e no acesso à comunicação para pessoas surdas.  Significa dizer,

que   o   curso   de   libras   acolhe   e   transforma   vidas,   ampliando   a   acessibilidade   e

possibilitando comunicações majs efetivas entre surdos e ouvintes.  Outro ponto positivo,
é que a oferta desse curso está alinhada com políticas públicas que buscam assegurar o

direito humano à livre comunicação e inclusão plena da comunidade surda.

Na  esfera  legal,  a  Lei  n°  10.436/2002  reconhece  a  Língua  Brasileira  de

Sinais como forma oficial de comunicação e expressão das pessoas surdas; a legislação

ainda  conta  com  decretos,  que determinam que  o ensino de  Libras seja  promovido  nas

instituições de educação,  inclusive como disciplina curricular optativa e em formação de

profissionais.  Tal  previsão  cria  para  o  município  o  compromisso  de  ofertar cursos  para
capacitar  servidores  públicos  e  a  comunidade,  em  prol  das  pessoas  com  deficiência

auditiva, cumprindo as normas federais e avanços legais recentes.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL..   (12)  3955-2200  -WWW,JACAREi.SP.LEG.BFi

)



agradecidos.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

AQS

lndicacão n° 5283#025 - Vereador Jean Araúio - fls. 2/2

Na cerieza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.
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PALACIO DA LIBERDADE

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

lNDICAÇÃO N° 5284/2025

Assunto:       Providênciasjunto à secretaria de Mobilidade urbana quanto ao serviço de transporte coletivo

prestado pela empresa JTU, especialmente no que se refere à Linha  10,  que atende bairros
da região Oeste do município, conforme relatos recebidos no gabinete.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana quanto ao

serviço de transporte coletivo prestado pela empresa JTU, especialmente no que se refere

à Linha  10, que atende bairros da região Oeste do município, conforme relatos recebidos

no gabinete.

Os  munícipes têm  reportado falhas operacionais  recorrentes,  dentre  as

quais destacam-se:

•    Atrasos e ausência de ônibus nos horários de  pico,  em especial  nas

primeiras  viagens  da  manhã,  comprometendo  o  deslocamento  dos
trabalhadores e estudantes;

•     Frota     com     manutenção     precária,     apresentando     falhas     em

equipamentos como campainhas e sinalizações internas;

•     Conduta  inadequada  de  motoristas,  com  registros  de  grosseria  no

atendimento, descumprimento das paradas,  inclusive para idosos;

•     Excesso develocidade, sobretudo em trechos com lombadas, gerando

risco à integridade dos passageiros.

Diante   do   exposto,   solicitamos   a   apuração   das   falhas   relatadas,   a

reavaliação  dos  horários  da  Linha  10  nos  períodos  de  maior  demanda  e  o  reforço  da

fiscalização sobre a frota e a conduta dos motoristas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5285/2025

Assunto:       Providências urgentes junto à secretaria de Mobilidade urbana para a manutenção asfáltica
nos locais que especifica.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  a

manutenção asfáltica nos seguintes locais:

1.    Av. Joel de Souza (na entrada do bairro) -Jardim Alvorada.

2.    Avenida Carlos Frederico Werneck Lacerda, 275 -Cidade Jardim,

3.     Rua  Caripuna,  88-  Chácaras  Reunidas  lgarapés.  (Há  um  processo

Gpro 120081/2025, aberto por uma munícipe, sem resposta até a presente data.)

A demanda  se justifica em  razão das avarias e desgaste  no  pavimento,

patologias que comprometem o quesito segurança, para os motoristas que trafegam pelo
local.

Como justificativa desta demanda,  podemos verificar que há,  nos  locais,

trincas pelo pavimento e um  afundamento ("buraco")  bem  no meio das vias.  No caso do

bairro   Chácaras   Reunidas   lgarapés,   inclusive,   a   pista   de   rolamento   está   bastante

comprometida  em  um  dos  lados,  pois  a  camada  asfáltica  se  soltou,  formando  uma
"valeta"/"buraco" extenso rente às guias dos imóveis.

Essa situação pode gerar pedidos de ressarcimento em face do município,

por possíveis danos materiais em pneus ou quedas de motociclistas. Outro problema que
decorre dessas avarias é o acúmulo de água no local, que, além de danificar o pavimento,

contribui com a proliferação de mosquitos/doenças.

Como    sabemos,    a    manutenção    asfáltica/recomposição    é    medida

fundamental  para  garantir  a  segurança  no  tráfego  e  também  para  mitigar  pedidos  de
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ressarcimentos de danos Üudiciais e extrajudiciais) em face do município.  E,  no caso em

tela, é medida necessária pelas razões descmas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

JEA
Vereador .
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lNDICAÇÃO N° 5286/2025

Assunto:       Providências  urgentes  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  a  substituição  das
lâmpadas  que  se  encontram  apagadas  na  Estrada  do  Tanquinho,  próximo  à  Capela  São
Benedito do Pinga Pinga,  no Jardim  Pedramar.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências URGENTES junto à Secretaria de Mobilidade Urbana para a

substituição  das  lâmpadas  que  se  encontram   apagadas  na   Estrada  do  Tanquinho,

próximo à Capela São Benedito do Pinga Pinga, no Jardim Pedramar.

0    local    permanece    sem    iluminação    no    período    noturno,    o    que

compromete a segurança de moradores e pedestres.

A  manutenção  da  iluminação  pública  é  fundamental  para  inibir  furios,

assaltos e outros atos de vandalismo, além de proporcionar mais tranquilidade e conforio

nas atividades noturnas. Cabe à Administração Municipal assegurar o bom funcionamento

do sistema de iluminação, evitando falhas e garantindo eficiência na prestação do serviço.

A   substituição   das   lâmpadas  queimadas   é   medida   simples   e   eficaz,   que   contribui

diretamente para a valorização e segurança da comunidade local.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.
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Tramitado em Sessão

Cód.  05.00`01.01.1C  .  P

lNDICAÇÃO N° 5287/2025

Assunto:       Providências junto à secretaria de lnfraestrutura para execução de poda da árvore que fica
na Rua Aloísio do Amaral Campos, 230 -Jardim São Luiz.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de lnfraestrutura para execução

de poda da árvore que fica na Rua Aloísio do Amaral Campos, 230 -Jardim São Luiz.

Os  crescimentos  dos  galhos  da  árvore  oferecem  riscos,  principalmente

durante o período de chuvas e ventos fortes, em razão dos galhos estarem muito crescidos

e  haver conflito  com  a fiação,  o que  pode deixar o  bairro  sem fornecimento de energia.

Outro  problema que pode ocorrer,  é a queda dos galhos sobre os pedestres e veículos

que por ali trafegam.

Encaminhamos   a   solicitação   de   poda   dos  galhos,   como   medida   de

segurança e garantia de acessibilidade.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

Vereador - p / 2o Secretário
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Assunto:      Providências junto à secretaria de Mobilidade urbana para a manutenção/reparo da sarjeta
na Rua Maria  Luiza de Sousa Pinto Vasques, 26 -Jardim São Luiz.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  a

manutenção/reparo da sarjeta na Rua  Maria Luiza de Sousa Pinto Vasques, 26 - Jardim

São Luiz.

A    manutenção    da    sarjeta    é    fundamental    para    garantir    o    bom

funcionamento   do   sistema   de   drenagem   urbana,   evitando   alagamentos,   danos   à

infraestrutura e problemas de saúde pública, além de evitar danos materiais nos veículos

que transitam pelo local.

Manter a sarjeta limpa e com a devida manutenção é essencial para um

ambiente urbano seguro e funcional. A manutenção  não sÓ economiza  recursos a  longo

prazo, mas também contribui para a melhoria da qualidade de vida urbana.

No local verificamos a necessidade de reparo/manutenção na sarjeta, que

se encontra com  afundamento,  deterioração e com acúmulo de água,  o que favorece o
aparecimento de mosquitos transmissores de doenças.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

AUJO
Vereador - PP / 2° Secretário
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lNDICAÇÃO N° 5289/2025

Assunto:       Providências junto à secretaria de saúde para a disponibilização de copos descartáveis  na
UMSF  Esperança.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Saúde para a disponibilização

de copos descartáveis na UMSF Esperança.

A demanda chegou ao nosso gabinete através de denúncia de paciente e

visa  assegurar  condições  adequadas  de  higiene  aos  pacientes  em  atendimento   na

unidade.  A  utilização  de  copos  descartáveis  contribui  diretamente  para  a  prevenção  de

contaminações  cruzadas  e  garante  o  cumprimento  das   normas  sanitárias  vigentes,

promovendo um ambiente seguro para usuários e profissionais de saúde.

Ressaltamos ainda,  que a disponibilização de copos  individuais está em

conformidade  com  as  recomendações  da  Vigilância  Sanitária,  que  orienta  o  uso  de

utensílios descartáveis para minimizar riscos de transmissão de doenças. Dessa forma, a

medida contribui  para a  manutenção de  um  ambiente seguro para todos os  usuários da

unidade.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

AUJO
Vereador - PP / 2° Secretário
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INDICAÇÃO N° 5290/2025

Assunto:       Providências  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  realização  dos  serviços  que
especifica na Rua  Nadim  Ruston,  próximo ao n° 324,  no Loteamento Jardim Sol Nascente.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para

realização  dos  serviços  que  especifica  na  Rua  Nadim  Ruston,  próximo  ao  n°  324,  no

Loteamento Jardim Sol Nascente.

1.    Estudo da viabilidade de implantação de ondulação transversal

(tipo "Iombada") ou outros dispositivos controladores de velocidade.

A solicitação decorre da  necessidade de  reforçar a segurança viária em

ponto crítico para o tráfego de veículos e pedestres, diante do fluxo local e de  relatos de
excesso de velocidade.

A  implantação  de  dispositivos  redutores  é  tecnicamente  recomendada

para  reduzir  riscos  de  acidentes,  especialmente  em  vias  com  presença  frequente  de

pedestres,  incluindo crianças e  idosos.  A medida  contribui  para  o  uso adequado da via,
considerando   fatores   como   volume   de   tráfego,   Iargura,   inclinação   e   histórico   de

ocorrências.

A instalação de lombadas ou outros controladores de velocidade deve ser

precedida  de  estudos  técnicos  de  engenharia  de  tráfego  e  autorizada  pela  autoridade
competente, conforme o Código de Trânsito Brasileiro e as resoluções do CONTRAN.

Ressalta-se, ainda, que dispositivos de redução de velocidade promovem

organização do trânsito interno,  melhoram a qualidade de vida dos moradores e auxiliam

na prevenção de acidentes evitáveis.

0   trecho   em   questão   concentra   diversos   condomínios   residenciais,

resultando em  fluxo  expressivo  de  veículos  ao  longo  do  dia  e da  noite,  o  que  amplia  o

risco de acidentes.

A   medida    solicitada   está   alinhada    à    Resolução    n°   600/2016   do

CONTRAN,  que  estabelece  especificações  técnicas  para  instalação  de  redutores  de

velocidade,   devendo  ser  observados  os  critérios  definidos   no   Manual   Brasileiro  de

Sinalização de Trânsito.
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2.    Estudo para pintura de faixa de pedestre.

A   solicitação   visa    garantir   maior   segurança    aos    moradores,    que

atravessam o local frequentemente,  incluindo crianças, idosos e pessoas com mobilidade

reduzida.

A demarcação de faixa de pedestre regulamenta a travessia, reduz riscos

de atropelamentos, organiza o fluxo entre pedestres e veículos e amplia a visibilidade e a

atenção dos motoristas em área de circulação  intensa de pessoas.  0 trecho possui alto

fluxo de pedestres devido à concentração de condomínios no entorno.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

AUJO
Vereador pp / 2o Secretário
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Tramitado em Sessão

Cód.  05.00.01.01   -1C  .  P

lNDICAÇÃO N° 5291/2025

Assunto:       Providênciasjunto à secretaria de Mobilidade urbana e a empresa JTU -Jacareí Transporte
Urbano em relação à recorrente inobservância do horário de saída da Linha 16 (Veraneio ljal),
cujo partida oficialmente estabelecida deve ocorrer às 6hoo.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à   Secretaria  de   Mobilidade   Urbana  e  a

empresa  JTU  - Jacareí  Transporte  Urbano  em  relação  à  recorrente  inobservância  do

horário de saída da  Linha  16  (Veraneio  ljal),  cujo partida oficialmente estabelecida deve

ocorrer às 6hoo.

Registros  de   usuários   evidenciam   atrasos  sistemáticos   na   operação

dessa linha, com saídas efetivas sempre atrasadas, comprometendo significativamente o

deslocamento dos trabalhadores que dependem deste serviço para chegar pontualmente
a seus compromissos profissionais.

Cabe destacar que  a  pontualidade  no transporte coletivo  urbano é fator

essencial para a confiabilidade e eficiência do sistema, impactando diretamente a vida dos

cidadãos e a imagem da gestão pública.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

Vereador : PP / 2° Secretário

PRAÇA  DoS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 5292/2025

Assunto:       Providências junto à secretaria de lnfraestrutura para realização de serviços na Estrada das
Brotas e na Estrada do Alambique -Bairro Pinhal (coordenadas -23.248059,  -46.112808).

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de lnfraestrutura para realização

dos seguintes serviços na Estrada das Brotas e na Estrada do Alambique - Bairro Pinhal

(coordenadas -23.248059, -46.112808):

1.  Coleta do  lixo,  com  urgência,  uma vez que a  lixeira de alvenaria

está com a capacidade esgotada e por haver muitos sacos de lixo jogados ao redor
da lixeira, no chão:

A demanda chegou ao nosso gabinete por meio de denúncia,  relatando

que nos feriados a coleta não passa e que os moradores do entorno acabam jogando o
lixo nas lixeiras de alvenaria (de uso comum) que, por sua vez, não comportam o volume.

A  solicitação  visa  garantir que  os  moradores  do  bairro  sejam  atendidos

com   brevidade   pelo   serviço   de   coleta   de   resíduos,   promovendo   saúde   pública,

organização  urbana  e  remoção  do  acúmulo  de  lixo  em  áreas  não  atendidas  durante  o

feriado.   Conforme   informações   que   recebemos,   a   quantidade   de   lixo   nos   feriados

aumenta, e a lixeira de alvenaria não comporta o volume. A coleta periódica é fundamental

para a segurança de forma geral, a salubridade urbana e a preservação do bem-estar da

população local, em conformidade com as diretrizes de limpeza pública e gestão ambiental
do município.

2. Possibilidade de instalação de mais lixeiras de alvenaria em outros

pontos da estrada:

Esta  seria  uma  medida  que  mitigaria  o  problema  gerado  nos  feriados,

pois, com mais lixeiras de alvenaria espalhadas pela estrada,  não haveriam tantos sacos
de lixo pelo chão.

0  descarte  inadequado  favorece  a  proliferação  de  pragas  e  vetores de

doenças,  como  mosquitos  e  ratos,  representando  risco  à  saúde  dos  moradores.  Outro

aspecto   relevante,  é  que  o  lixo   no  chão  compromete  a  estética  e  o  bem-estar  da
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comunidade,  podendo  configurar crime  ambiental,  passível  de  munas e sanções  legais.

Concluindo,   a  insuficíência  de   lixeiras  impacta  diretamente  a  qualidade  de  vida  e  a

segurança da população, reforçando a necessidade de ampliação desses equipamentos.

A  ampliação  do  número  de  lixeiras  de  alvenaria  nas  estradas  rurais  é

fundamental,  pois promove a adequada gestão dos resíduos sólidos, além de prevenir o

descarie irregular de lixo que compromete a limpeza, a estética e a conservação ambiental

dessas áreas.

Essas lixeiras proporcionam maior durabilidade e resistência às condições

climáticas, facilitando a coleta e o manejo dos detritos;  reduzem a poluição do solo e da

água; e minimizam o impacto negativo na fauna e flora locais.

Ademais,  o  investimento em  infraestruturas como essas  nas vias  rurais

contribui  para  a  conscientização  ambiental da  população,  impulsiona  a saúde  pública  e

valoriza o uso sustentável do espaço.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

Vereador £ P / 2° Secretário
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Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

lNDICAÇÃO N° 5293/2025

Assunto:       Providências  da  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  a  realização  de  vistoria  técnica  e

posterior intervenção no trecho final da  Rua Antônio Parreiras,  nas proximidades do número
105, onde ocorreu erosão e desabamento parcial da estrutura de contenção.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  a

realização  de  vistoria  técnica  e  posterior  intervenção  no  trecho  final  da  Rua  Antônio

Parreiras, nas proximidades do número 105, onde ocorreu erosão e desabamento parcial

da estrutura de contenção.

Segundo  relatos  de  moradores  e  constatação  visual,  as  fories  chuvas

recentes  comprometeram  a  base  do  pavimento,  provocando  o  colapso  da  contenção

lateral  e  do  acostamento,  além  do  deslocamento  de  peças  de  concreto  e  da  estrutura

metálica de proteção. A situação acaba por gerar risco iminente à integridade de veículos,

pedestres e propriedades lindeiras.

Tal  intervenção visa  restabelecer a segurança e a funcionalidade da via,

evitando  agravamento  do  quadro  estrutural  e  novos  incidentes,  sobretudo  em  períodos

chuvosos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

Vereador -`'PP / 2° Secretário
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lNDICAÇÃO N° 5294/2025

Assunto:       Providências junto à  secretaria  de Mobjlidade  urbana visando à  realização de estudo para
pintura de faixa de pedestres na Avenida Pensylvânia, nas proximidades do n° 705, no Jardim
FIórida.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à

realização  de  estudo  para  pintura  de  faixa  de  pedestres  na  Avenida  Pensylvânia,  nas

proximidades do n° 705,  no Jardim  FIórida.

A   solicitação   decorre   da   necessidade   de   garantir  a   segurança   dos

pedestres que atravessam o local,  incluindo crianças,  idosos e pessoas com mobilidade
reduzida. 0 trecho está situado em frente a um supermercado bastante movimentado e à

instituição APAJAC,  que oferece terapia adaptativa  para  pessoas com TEA (Transtorno

do    Espectro   Autista).   Além   disso,    a    avenida   apresenta   alto    fluxo   de   veículos,

especialmente nos horários de pico.

A pintura da faixa de  pedestres contribui  para  regulamentar a travessia,

reduzir riscos de atropelamentos, organizar o fluxo entre pedestres e veículos e ampliar a

visibilidade  e  a  atenção  dos  motoristas  em  área  de  circulação  intensa  de  pessoas.

Destaca-se, ainda, que a região possui elevado fluxo de pedestres devido à presença de

condomínios residenciais no entorno.

Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

Vereador -` p / 2o Secretário
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Tramitado em Sessão

Cód.  05.00.01.01.1C  .  P

INDICAÇÃO N° 5295/2025

Assunto:       Providências junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  realização  de  vistoria  in  loco  e
ajuste  no  tempo  de  travessia  semafórica,  com  base  no  Manual  Brasileiro  de  Sinalização
Semafórica  e  análise  local,  nos  equipamentos  instalados  nas  seguintes  vias:  Rua  Alfredo
Ramos,  Rua Antônio Afonso e Praça Raul Chaves -Centro.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de   Mobilidade  Urbana  para

realização  de vistoria  in  loco  e  ajuste  no tempo  de  travessia  semafórica,  com  base  no

Manual Brasileiro de Sinalização Semafórica e análise local, nos equipamentos instalados

nas  seguintes  vias:  Rua  Alfredo  Ramos,  Rua  Antônio  Afonso  e  Praça  Raul  Chaves  -

Centro.

A   demanda   chegou   ao   nosso   gabinete   através   de   munícipe,   que

encaminhou mensagem via WhatsApp.

De  acordo  com  o  munícipe,  atualmente,  o  tempo  de  pedestres  é  de

aproximadamente 7 segundos, considerado insuficiente, especialmente para os alunos da

Escola  João  Feliciano  (centenas  de  estudantes),  fieis  do  Santuário  Nossa  Senhora  do

Carmo, idosos e pessoas com mobilidade reduzida e o grande fluxo de pedestres durante

missas e eventos religiosos.

A demanda é para que haja revisão urgente da programação semafórica,

ampliando o tempo de travessia  para,  no mínimo, 20 segundos,  garantindo segurança e

acessibilidade para todos,  nos seguintes cruzamentos:

-Antônio Afonso x Alfredo Schurig;

-Alfredo Ramos x General Carneiro;

-Praça Raul Chaves.

A  justificativa   para   a  solicitação  é   que  o  tempo  atual   é   insuficiente,

colocando os pedestres em risco. 0 tempo atual prejudica a travessia dos pedestres, em
especial,  idosos e PCDs.  0 fluxo de veículos aumenta significativamente em  horários de

missa, primeira eucaristia, crisma e entrada/saída escolar.
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Na certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.

Vereador` - PP / 2° Secretário
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lNDICAÇÃO N° 5296/2025

Assunto:       Providências junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  Municipal  para  a  realização  de  capina  e
limpeza na Avenida Vereador Joel Carlos Alves, próximo ao numeral 450 (Avenida 2) -Parque
lmperial.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de  lnfraestrutura  Municipal  para

a  realização  de  capina  e  limpeza  na  Avenida  Vereador  Joel  Carlos  Alves,  próximo  ao

numeral 450 (Avenida 2) -Parque lmperial.

0 local encontra-se com acúmulo de mato, comprometendo a passagem

dos pedestres que precisam caminhar pela calçada. A vegetação descontrolada favorece

o surgimento de animais peçonhentos e o descarte irregular de lixo.

Ressaltamos  que  a  intervenção  de  zeladoria  urbana  na  área  solicitada

contribuirá  significativamente  para  a  melhoria  das condições de  uso  do  espaço  público,

promovendo   bem-estar  à   população   e   atendendo   às   demandas   apresentadas   por
moradores da região.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.
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Assunto:       Providências  junto  à   Secretaria  de   Mobilidade   Urbana  para  a   realização  de  estudo  de
viabilidade para  implantação de  um Ônibus ou  micro-ônibus,  linha  local ou  linha setorial  para
o Parque dos Sinos.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  a
realização de estudo de viabilidade para implantação de um ônjbus ou micro-ônibus, linha

local ou linha setorial para o Parque dos Sinos.

Os moradores reclamam que atualmente o intervalo entre os circulares é
muito grande. Relatam ainda, que a situação de quem depende desse meio de transporte

para se locomover diariamente é complicada e comprometedora, em razão da demora na
passagem de  um  carro para o outro. Atualmente,  o  bairro  não é atendido  por uma  linha
local, o que prejudica o atendimento,  no quesito tempo de espera.

lmportante mencionar que a  linha de Ônibus local ou linha setorial (objeto

deste  Ofício),  circula  dentro  do  mesmo  bairro  ou  região,  atendendo  principalmente  à

demanda local e não conectando diretamente com outros bairros.

Destinar   ao   bairro    uma    linha    local   ou    linha   setorial   de   Ônibus   é

proporcionar  transporte  eficiente  e  acessível,  facilitando  o  deslocamento  cotidiano  dos
moradores. Tais linhas visam atender as necessidades locais,  aumentando a mobilidade

para locomoção até as escolas,  aos comércios, aos serviços de saúde e aos pontos de
integração com  linhas maiores,  sem  a  necessidade de percorrer longas  distâncias para
outros  bairros.Essas  linhas  locais  ainda  contribuem  para  reduzir  o  tempo  de  viagem,
custos com transporte e fomentam a inclusão social ao garantir acesso fácil e regular ao
transporte público para a população local. Outro ganho, é que contribuem para diminuição
do uso de veículos particulares, com impactos positivos no trânsito e no meio ambiente.

Na  certeza de recebermos especial atenção ao  indicado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 5307/2025

Assunto:       Providências  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  Municipal  para  a  manutenção/reparo  da
sarjeta na Rua Profa Anita de Oliveira Cordeiro Gomes,  534 - Cidade Nova Jacareí.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de  lnfraestrutura  Municipal  para

a  manutenção/reparo  da  sarjeta  na  Rua  Profa Anita  de  Oliveira  Cordeiro  Gomes,  534  -

Cidade Nova Jacareí.

A    manutenção    da    sarjeta    é    fundamental    para    garantir    o    bom

funcionamento   do   sistema   de   drenagem   urbana,   evitando   alagamentos,   danos   à

infraestrutura e problemas de saúde pública, além de evitar danos materiais nos veículos

que transitam pelo local.

Manter a sarjeta limpa e com a devida manutenção é essencial para um

ambiente  urbano seguro e funcional. A manutenção não só economiza  recursos a  longo

prazo,  mas também contribui para a melhoria da qualidade de vida urbana.

No local verificamos a necessidade de reparo/manutenção na sarjeta, que

se encontra  com  afundamento,  deterioração e com  acúmulo de água,  o que favorece o

aparecimento de mosquitos transmissores de doenças.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 2025.
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